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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.o 15 556/2007

Processo n.o 666/2007/URB — Pedro Jorge da Silva Guimarães

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal
de Santa Maria da Feira, nos termos e para efeitos do preceituado
no artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, por
remissão do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16
de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, torna público que a Câmara Municipal
de Santa Maria da Feira vai proceder à abertura do período de dis-
cussão pública do pedido de licenciamento de alteração ao lote 135
do alvará de loteamento n.o 7/88, emitido em 4 de Agosto, que consiste
em anular o lote 134, anexando a área ao lote 135, resultando as
seguintes alterações: diminuição das áreas de construção e implan-
tação bem como o número de fogos, que corre os seus termos sob
o processo especificado em epígrafe. O lote a alterar está descrito
na Conservatória do Registo Predial de Santa Maria da Feira sob
os n.os 00342/041289 e 00341/041289, inscritos na matriz urbana sob
os artigos 1061 e 1060, da freguesia de Escapães, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e ini-
ciar-se-á 8 dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário
da República, podendo os interessados consultar o processo de licen-
ciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no Depar-
tamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita no Largo
da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal
de expediente (das 9 às 17 horas).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escrito,
a sua exposição devidamente fundamentada através de requerimento
dirigido ao presidente da Câmara.

14 de Agosto de 2007. — O Vereador do Pelouro do Planeamento
e Urbanismo, José Manuel S. Oliveira.

2611041226

Aviso n.o 15 557/2007

Processo n.o 1158/2007/URB — Empreendimentos Avelino Silva
Construção Comércio Imóveis, L.da

Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 77.o do Decre-
to-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do n.o 1 do
artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho,
torna-se público que a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira
vai proceder à abertura do período de discussão pública do pedido
de licenciamento de alteração ao lote 40 do alvará de loteamento
n.o 13/02, emitido em 31 de Julho de 2002, que consiste na cave,
a arrecadação que era de 150 m2 passou para 245 m2 destinados
a arrecadação para comércio e ou serviços e ou indústria do tipo IV
(classe D) e o aparcamento passou de 1350 m2 para 1225 m2, no
rés-do-chão foi reduzida a área de comércio para 1160 m2, alterando-se
o seu uso para comércio e ou serviços e ou indústria do tipo IV
(classe D). Está prevista também a área de 150 m2 para galeria, foi
aumentada a área de habitação colectiva de 3630 m2 para 3760 m2,
bem como foi aumentado o número de lugares de aparcamento privado
coberto de 38 para 39 lugares, que corre os seus termos sob o processo
especificado em epígrafe. O lote a alterar está descrito na Conser-
vatória do Registo Predial de Santa Maria da Feira sob o
n.o 02372/070802 e inscrito na matriz urbana sob o artigo P 4620,
da freguesia de Santa Maria da Feira, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e ini-
ciar-se-á 8 dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário
da República, podendo os interessados consultar o processo de licen-
ciamento e respectivos pareceres e informações técnicas no Depar-
tamento Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita no Largo
da República, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal
de expediente (das 9 às 17 horas).

No caso de oposição, os interessados podem apresentar, por escrito,
a sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento
dirigido ao presidente da Câmara.

14 de Agosto de 2007. — O Vereador do Pelouro do Planeamento
e Urbanismo, José Manuel S. Oliveira.

2611041227

CÂMARA MUNICIPAL DO SARDOAL

Aviso n.o 15 558/2007

Ao abrigo da competência que me é conferida pela alínea a) do
n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a
nova redacção dada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, renovo

a comissão de serviço do chefe de divisão de Obras Particulares,
Renato Jorge Rosa Bexiga, por mais três anos, de acordo com o
estipulado no artigo 23.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com
efeitos a partir de 31 de Julho de 2007.

28 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, Fernando Cons-
tantino Moleirinho.

2611041214

CÂMARA MUNICIPAL DE SÁTÃO

Aviso n.o 15 559/2007

Readmissão de funcionário — Providência cautelar

Na sequência de aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 108, de 5 de Junho de 2007, torna-se público que o funcionário
César Gomes, ao qual tinha sido aplicada a pena disciplinar de demis-
são, por deliberação tomada em reunião de Câmara realizada no
dia 5 de Abril de 2007, intentou providência cautelar junto do Tribunal
Administrativo e Fiscal de Viseu, pelo que foi readmitido no dia
19 de Julho de 2007.

Em termos de vencimentos, esta entidade foi intimada a processar
os mesmos, contados desde 14 de Abril de 2007.

10 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Alexandre
Manuel Mendonça Vaz.

2611041183

CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.o 15 560/2007

Concurso externo de ingresso para o provimento de um lugar
da categoria de técnico superior principal da carreira

de técnico superior (recrutamento excepcional para lugares de acesso)

Para efeitos do disposto nos artigos 6.o, n.o 1, 7.o, alínea a), 9.o,
alínea a), 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, com
as adaptações constantes do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
torna-se público que, autorizado pelo despacho da presidente da
Câmara n.o 341/2007/DRH, de 2 de Agosto de 2007, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
do respectivo aviso no Diário da República, concurso externo de
ingresso com vista ao provimento de um lugar existente no quadro
de pessoal da categoria de técnico superior principal da carreira de
técnico superior (recrutamento excepcional para lugar de acesso), de
acordo com o estipulado no artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 184/89,
de 2 de Junho, e nos seguintes termos:

1 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25
de Junho, 427/89, de 7 de Dezembro (aplicado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro), 353-A/89, de 16
de Outubro, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, e no artigo 28.o do 184/89, de 2 de Junho.

2 — Foi dado cumprimento ao n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro. Sendo efectuada consulta à bolsa de emprego
público em 27 de Julho de 2007, e verificando-se não existir pessoal
em situação de mobilidade especial nos termos do disposto no n.o 2
do artigo 41.o da referida lei, foi emitida pela Direcção-Geral da
Administração e Emprego Público (DGAEP) declaração de inexis-
tência de pessoal com o perfil pretendido (pedidos n.os 7163 e 7168).

3 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento do lugar da categoria referida, esgotando-se com o
preenchimento do mesmo.

4 — Remuneração base — corresponde ao escalão 1, índice 510,
conforme o disposto no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — Local de trabalho — área do município de Setúbal. As con-
dições de trabalho e as regalias sociais são as genericamente vigentes
para os funcionários da administração local.

6 — Requisitos especiais de admissão (área de recrutamento) — de
entre indivíduos, vinculados ou não à Administração Pública, pos-
suidores de licenciatura em Gestão e ou Relações Internacionais e
experiência profissional na mesma área, de duração não inferior à
exigível para acesso à categoria de técnico superior principal (sete
anos) e fluência em línguas estrangeiras, nomeadamente inglês e
francês.

7 — Conteúdo funcional (descrição de funções) — funções de inves-
tigação, estudo, concepção e adaptação de métodos e processos cien-
tífico-técnicos, executadas com autonomia e responsabilidade, tendo
em vista informar a decisão superior, requerendo uma especialização
e formação básica de nível de licenciatura, designadamente gestão
das relações institucionais com os agentes públicos e privados, pro-
tocolo e relações internacionais.
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8 — Requisitos gerais para admissão a concurso — os exigidos e
constantes do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados com
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter idade não inferior a 18 anos;
c) Possuir as habilitações literárias legalmente exigidas para o

desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatória;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício de funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar serão
os seguintes:

Avaliação curricular (com carácter eliminatório);
Prova escrita de natureza teórica de conhecimentos gerais e espe-

cíficos (com carácter eliminatório);
Entrevista profissional de selecção.

9.1 — Avaliação curricular (AC) — a avaliação curricular, com
carácter eliminatório, será classificada de 0 a 20 valores, sendo eli-
minados os candidatos que obtenham nesta fase classificação inferior
a 9,5 valores e será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

AC=1H+2FP+5EP
8

em que:

AC=avaliação curricular;
H=habilitações académicas de base;
FP=formação profissional relacionada com a área do lugar posto

a concurso;
EP=experiência profissional traduzida no tempo de exercício efec-

tivo de funções na área de actividade para que o concurso foi aberto.

a) Habilitação académica de base (H):

Licenciatura — 12 valores;
Pós-graduação — 13 valores;
Mais do que um curso de pós-graduação — 14 valores;
Mestrado — 15 valores;
Doutoramento — 16 valores.

b) Formação profissional (FP):

Curso ou acção com duração mínima de um dia e até uma
semana — 1 valor;

Curso ou acção com duração mínima de uma semana — 2 valores;
Curso ou acção com duração mínima de um e até três

meses — 4 valores;
Curso ou acção com duração superior a três meses — 6 valores.

c) Experiência profissional (EP) — no âmbito do protocolo e rela-
ções internacionais e fluência em línguas estrangeiras, nomeadamente
inglês e francês.

1 valor por cada ano de exercício de funções na área de actividade
para que o concurso foi aberto e que se insira no âmbito do protocolo
e das relações internacionais, nomeadamente a gestão, coordenação
e organização de projectos, cerimónias, eventos e outros actos pro-
tocolares, acompanhamento de projectos transnacionais e outros;

0,1 valor por cada ano de serviço público para além daqueles;
1 valor pela participação efectiva em um ou mais organismos ou

organizações internacionais relevantes para o âmbito do concurso;
1 valor pela participação em um ou mais projectos de investigação

do mesmo âmbito;
1 valor por uma ou mais publicações ou apresentação pública de

comunicações do mesmo âmbito.
A classificação em cada um dos parâmetros não poderá exceder

os 20 valores.
9.2. — Prova de conhecimentos (PC) — os candidatos aprovados

na avaliação curricular nos termos do disposto anteriormente serão
sujeitos a uma prova teórica de conhecimentos gerais e específicos
que terá a forma escrita, com carácter eliminatório, de duração máxima
de noventa minutos, será classificada de 0 a 20 valores, sendo eli-
minados os candidatos que obtenham, nesta fase, classificação inferior
a 9,5 valores, que versará sobre os seguintes temas:

Prova de conhecimentos gerais:

Regime de férias, faltas e licenças — Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, alterado pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelo
Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;

Direito a férias; faltas justificadas; tipos de licenças (artigos 2.o,
3.o, 5.o, 7.o, 13.o, 21.o, 29.o, 30.o, 31.o, 66.o e 72.o);

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Pública — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

Responsabilidade e infracção disciplinar; deveres gerais; escala,
caracterização e efeitos das penas; factos a que são aplicáveis as dife-
rentes penas (artigos 2.o, 3.o, 11.o, 12.o, 13.o, 22.o a 27.o);

Código do Procedimento Administrativo — princípios gerais (arti-
gos 3.o e seguintes) — aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15
de Novembro, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro.

Prova de conhecimentos específicos:

Protocolo autárquico, internacional e diplomático;
Lei das procedências protocolares do Estado Português;
Conhecimento das línguas inglesa e francesa;
Organização de eventos e reuniões;
Lei n.o 40/2006, de 25 de Agosto.

Bibliografia:

Guia do Protocolo Autárquico, Ministério do Planeamento e Admi-
nistração do Território — Associação Nacional dos Municípios Por-
tugueses;

Guide du protocole et des usages, de Jacques Gandouin.

9.3 — Entrevista profissional de selecção (EPS) — os candidatos
aprovados na sequência da aplicação dos métodos anteriormente defi-
nidos serão convocados para uma entrevista profissional de selecção,
a qual terá a duração máxima de vinte minutos, que visa avaliar,
numa relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as apti-
dões profissionais e pessoais dos candidatos para o exercício do cargo,
através da comparação com um perfil delineado de acordo com as
seguintes características, resultando a sua classificação da aplicação
da seguinte expressão EPS=A+B+C+D, sendo cada factor valorado
de 1 até 5 valores, em que 1=Insatisfatório; 2=Pouco satisfatório;
3=Satisfatório; 4=Bom, e 5=Muito bom, num total de 20 valores:

A — motivação e interesse no desempenho da função;
B — conhecimento da função;
C — qualificação e perfil profissional;
D — capacidade de expressão.

Classificação final — a classificação final será efectuada numa escala
de 0 a 20 valores de acordo com a seguinte fórmula:

CF=AC+2PC+EPS
4

em que:

CF=classificação final;
PC=prova de conhecimentos;
AC=avaliação curricular;
EPS=entrevista profissional de selecção.

Consideram-se não aprovados os candidatos que na classificação
final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

Os critérios de apreciação, ponderação e os respectivos níveis de
avaliação dos métodos de selecção a utilizar no presente concurso
bem como os sistemas de classificação final e fórmulas classificativas
constam das actas de reunião do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitarem.

10 — Constituição do júri:

Presidente — Pedro Manuel Ribeiro Coimbra, director do Depar-
tamento de Administração Geral e Finanças, em regime de subs-
tituição.

Vogais efectivos:

João Manuel Cebolas Batista Barreta, chefe da Divisão de Turismo
e Actividades Económicas do Departamento de Turismo e Actividades
Económicas, que substituirá o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

Susana Antonieta Branco dos Santos, chefe da Divisão de Desen-
volvimento de Competências do Departamento de Recursos Huma-
nos, em regime de substituição.

Vogais suplentes:

Maria da Conceição Noronha Rodrigues Zuzarte, técnico superior
economista assessor principal.

Horácio Manuel Jorge da Pena, técnico superior de história
principal.

11 — A lista dos candidatos admitidos bem como a lista de clas-
sificação final, contendo a respectiva graduação, serão afixadas no
placard do Departamento de Recursos Humanos (DRH), sito na Praça
do Brasil, 17, desta cidade.

12 — Formalização de candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas através de requerimento de admissão dirigido ao pre-
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sidente da Câmara Municipal de Setúbal, ao cuidado do Departamento
de Recursos Humanos (DRH), podendo ser remetido pelo correio,
com aviso de recepção, para o Apartado 80, 2901 Setúbal codex,
ou entregue pessoalmente no Departamento de Recursos Humanos,
sito na Praça do Brasil, 17, desta cidade.

12.1 — Dos requerimentos de admissão deverão constar obriga-
toriamente:

a) Identificação completa: nome, filiação, naturalidade, naciona-
lidade, data de nascimento, número, local e data de emissão do bilhete
de identidade, morada, código postal e telefone, se o houver;

b) Habilitações literárias e profissionais (cursos de formação e
outros);

c) Identificação do concurso, mediante identificação do Diário da
República onde se encontra publicitado o aviso de abertura e respectiva
categoria a que concorre;

d) Experiência profissional, com menção expressa das funções
desempenhadas, com indicação do vínculo e antiguidade na carreira,
na actual categoria e na função pública;

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever
apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito
ou de constituírem motivo de preferência legal. Estes documentos
só serão tidos em consideração se devidamente comprovados.

12.2 — Os requerimentos de admissão devem ser obrigatoriamente
acompanhados dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias, com indi-
cação da instituição de ensino e respectiva classificação final de curso;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número fiscal de contribuinte;
d) Curriculum vitae;
e) Documentos comprovativos da experiência e da formação

profissional.

12.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos exigidos no ponto anterior determina a exclusão do concurso
assistindo ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em
caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação de
elementos comprovativos das suas declarações.

12.4 — É dispensada, nesta fase, a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos gerais exigidos para admissão a concurso,
a que se referem as alíneas d), e) e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, e constantes do n.o 8, desde que os can-
didatos declarem nos respectivos requerimentos, em alíneas separadas
e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram
relativamente a cada uma daquelas condições. Os funcionários já ao
serviço desta Câmara Municipal ficam também dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos requisitos gerais para
admissão a concurso, desde que declarem na respectiva candidatura
de que os mesmos constam do respectivo processo individual de
cadastro.

12.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 de Agosto de 2007. — O Vereador, com competência delegada
para a Gestão dos Recursos Humanos, Protecção Civil, Bombeiros
e Habitação, Rui Manuel Higino José.

2611041221

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.o 15 561/2007

Concurso externo de ingresso

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho
da presidente da Câmara Municipal de Silves de 19 de Outubro de
2006, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar do
dia seguinte ao da publicação do presente aviso na 2.a série, parte H,
do Diário da República, concurso externo de ingresso para provimento
de um lugar de técnico superior de 2.a classe (estagiário) da carreira
de línguas e literaturas modernas do quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Silves.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciado escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer

forma de discriminação, conforme despacho publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março de 2000.

3 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis as
regras constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, 427/89, de 7
de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 12 de Outubro, 29/2001, de 3 de Fevereiro, 265/88,
de 28 de Julho, e 353-A/89, de 16 de Outubro, e legislação com-
plementar e Código do Procedimento Administrativo.

4 — No cumprimento da Lei n.o 53/2006, de 7 de Dezembro
(artigo 41.o), verificou-se a inexistência de pessoal em situação de
mobilidade especial na carreiras/categoria em apreço, conforme comu-
nicação da DGAP, transmitida através da declaração de inexistência
n.o 7103.

5 — Prazo de validade — o concurso é válido para a referida vaga
caducando com o seu preenchimento, de harmonia com o n.o 4 do
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

6 — Conteúdo funcional — funções de investigação, estudo, con-
cepção e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e respon-
sabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, requerendo
uma especialização e formação básica de nível de licenciatura.

7 — Área funcional — elaborar pareceres, efectuar estudos e pres-
tar apoio técnico e de consultadoria no âmbito da especialização.

8 — Serviço a que se destina — Divisão de Educação, Cultura,
Turismo e Património.

9 — Local de trabalho — o local de trabalho é a área do município
de Silves.

10 — Remuneração — a remuneração é a correspondente ao esca-
lão I, índice 321, da escala indiciária estabelecida pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração local
pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, a que corresponde
o valor de E 1048,87.

11 — Condições de trabalho e demais regalias — as genericamente
vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes na administração local.

12 — Serão admitidos ao concurso os candidatos que satisfaçam,
até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas,
os requisitos gerais e especiais de admissão.

12.1 — São requisitos gerais de admissão, os constantes do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

12.2 — Requisitos especiais — poderão candidatar-se ao concurso
os indivíduos habilitados com licenciatura em Línguas e Literaturas
Modernas.

13 — Formalização de candidaturas:
13.1 — Os candidatos deverão formalizar a sua candidatura

mediante requerimento, dirigido à presidente da Câmara Municipal
de Silves, o qual poderá ser entregue pessoalmente nesta Câmara
Municipal, ou remetido pelo correio, mediante carta registada com
aviso de recepção, expedida até ao termo do prazo fixado para o
seguinte endereço: Câmara Municipal de Silves, Praça do Município,
8300-117 Silves.

13.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, profissão, número
de contribuinte, filiação, naturalidade, data de nascimento, número
e data do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu,
residência completa e código postal);

b) Habilitações literárias;
c) Referência ao concurso a que se candidata, com expressa menção

do número e da data do Diário da República onde se encontra publi-
cado este aviso.

13.3 — O requerimento de admissão a concurso deverá, sob pena
de exclusão do concorrente, ser acompanhado da seguinte docu-
mentação:

Documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum vitae devidamente detalhado.

13.4 — A apresentação da documentação mencionada nas alí-
neas d), e) e f) do n.o 12.1 é temporariamente dispensada, desde




